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admissíveis diversas interpretações, desde a hesitação em relação a
outro partido, que anularia a intenção de voto no primeiro, passando
pela manifestação de desagrado em relação a esse partido.

Por outro lado, e de modo decisivo, valem aqui razões de certeza
e segurança jurídicas análogas às invocadas a propósito da situação
anterior.

Em todo o caso, nunca se estará perante aquele tipo de situações
em que o Tribunal Constitucional tem admitido uma inequívoca inten-
ção de voto, casos em que há uma continuidade entre a cruz inscrita
e os traços que extravasem o quadrado (cf., de entre outros, os Acór-
dãos do Tribunal Constitucional n.os 319/85 e 320/85, ambos publicados
no Diário da República, 2.a série, de 15 de Abril de 1986).

III — Decisão. — 6 — Ante o exposto, concede-se provimento ao
recurso e, consequentemente, decide-se:

a) Anular a deliberação da assembleia de apuramento geral da
eleição para a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
que considerou válidos os três votos atribuídos ao Centro
Democrático Social/Partido Popular (CDS-PP) e julgar nulos
tais votos;

b) Determinar que a assembleia proceda a novo apuramento
geral, tendo em atenção o decidido quanto à questão da nuli-
dade dos votos;

c) Determinar que, para esse efeito, seja remetida à assembleia
uma fotocópia do presente acórdão.

Lisboa, 24 de Outubro de 2000. — Maria Fernanda Palma (rela-
tora) — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza — José de Sousa e
Brito — Maria Helena Brito — Vítor Nunes de Almeida — Artur Mau-
rício — Paulo Mota Pinto — Bravo Serra — Messias Bento — Gui-
lherme da Fonseca — Alberto Tavares da Costa — José Manuel Cardoso
da Costa.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Declaração n.o 363/2000 (2.a série). — Por eleição realizada no
dia 8 de Novembro de 2000:

Conselheiro Benjamim Silva Rodrigues, juiz da Secção de Contencioso
Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — reeleito vice-
-presidente do mesmo Tribunal, nos termos do artigo 18.o do Esta-
tuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

9 de Novembro de 2000. — O Presidente, Manuel Fernando dos
Santos Serra.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.o 73/96. — Registo Predial — Princípio do Trato Suces-
sivo — Inexistência — Nulidade — Inexactidão — Rectificação de Actos
do Registo Predial.

1.a Nos termos dos artigos 14.o e seguintes do Código do Registo
Predial, as irregularidades e deficiências do registo estão quali-
ficadas, conforme a sua gravidade, como inexistência, nulidade ou
inexactidão do registo.

2.a As causas de nulidade estão taxativamente indicadas no artigo 16.o
do Código do Registo Predial, apenas produzindo tal consequência
as irregularidades expressamente referidas.

3.a Os registos que apresentem inexactidão pelos motivos indicados
no artigo 18.o do Código do Registo Predial podem ser rectificados
através do processo previsto nos artigos 120.o e seguintes.

4.a Podem igualmente ser rectificados os registos nulos por terem
sido lavrados com base em títulos insuficientes para a prova legal
do facto registado — artigo 16.o, alínea b) — e os efectuados com
violação do princípio do trato sucessivo — artigo 120.o, n.o 2, ambos
do Código do Registo Predial.

5.a Os registos referidos na consulta apresentam-se incoerentes em
consequência de anomalia derivada de deficiência dos serviços,
impondo-se à correcção de tal anomalia, susceptível de perturbar
a fé pública e a segurança registral.

6.a Os registos referidos na conclusão anterior, que sofrem de defi-
ciências não expressamente enquadráveis nas irregularidades típicas
do registo previstas no Código do Registo Predial, devem ser equi-
parados a registos indevidamente lavrados e devem ser rectificados

aplicando-se por analogia o processo previsto nos artigos 120.o e
seguintes do Código do Registo Predial.

Senhor Ministro da Justiça:

Excelência:

I — 1 — Na Conservatória do Registo Predial do Seixal foram lavra-
dos alguns registos que o conservador reputou de nulos por violação
do princípio do trato sucessivo, em casos de prédios com elevado
número de comproprietários.

O conservador solicitou ao Ministério Público junto do tribunal
do Seixal que, «em representação do Estado», «intentasse as neces-
sárias acções declarativas de nulidade».

O pedido foi, porém, recusado, invocando os magistrados motivos
que reconduziram, por um lado, aos poderes próprios do conservador
no âmbito do processo de rectificação do registo e, por outro, à natu-
reza privada das relações jurídicas subjacentes.

2 — O director-geral dos Registos e do Notariado expôs superior-
mente a questão, e salientando a complexidade da matéria e a diver-
gência de entendimento entre as instâncias envolvidas, sugeriu a audi-
ção do Conselho Consultivo sobre a correcta interpretação das dis-
posições legais que fundamentam as posições em confronto.

Vossa Excelência, concordando com a sugestão, dignou-se solicitar
parecer que, assim, cumpre emitir.

II — 1 — As situações, qualificadas de «anómalas» pelo conserva-
dor, e que determinaram o pedido para a intervenção do Ministério
Público, estão descritas em termos que, para boa compreensão da
natureza do problema, importa retomar (1):

«Atendendo [a esta] (à) situação de prédios com elevado número
de inscrições, o trato sucessivo começa a ser feito pelo verbete pessoal
e só pela detecção da quota do prédio em nome de um titular se
passa à análise das inscrições e da verificação da cota por trancar.
Basta que o verbete pessoal seja arrumado fora de ordem ou se tenha
extraviado para se concluir que a quota do consorte do prédio não
foi registada a favor da pessoa que se busca, e em consequência acei-
tar-se o registo da quota.

Esta prática é completamente desaconselhada, mas perante deze-
nas, centenas ou milhares de inscrições que incidem sobre prédios,
é a única possível.

Em resultado das dificuldades expostas foram detectadas situações
anómalas que se enquadram em três hipóteses que passo a descrever:

Hipótese A:

1.o A vende a B, que regista;
2.o B vende a C, que regista;
3.o Posteriormente B logrou obter novo registo com a escri-

tura de compra a A;
4.o Obtido o registo, B vende a D, que regista.

Temos assim que B vende duas vezes a mesma quota que
comprou a A (vendas a C e D) (2);

Hipótese B:

A vende a B 2/12 avos, que regista;
A vende a C 2/12 avos, que regista;
A vende a D 4/12 avos, que regista;
A venda a E 2/12 avos, que regista;
A vende a F 2/12 avos, que regista;
A vende a G 1/12 avos, que regista.

Total de vendas — 14/12 (3);

Hipótese C:

1.o A vende a B que regista;
2.o B vende a C que regista;
3.o Posteriormente B logrou obter novo registo com a escri-

tura de compra a A.

Neste caso, informa o conservador, ‘atendendo a que B não vendeu
a quota segunda vez, inutilizei a inscrição correspondente ao n..o 3
da hipótese com a menção de ser a duplicação da inscrição onde
o facto já se mostrava registado’.»

2 — O director-geral, por seu lado, dando sequência à represen-
tação das dúvidas expostas pelo conservador, colocou superiormente
a questão nos termos seguintes:

«Na Conservatória do Registo Predial do Seixal foram lavrados
alguns registos [. . . ], que o Sr. Conservador reputa de nulos por vio-
lação do princípio do trato sucessivo. Tais situações, que se recon-
duzem a situações tipo, verificam-se em prédios com elevado número
de comproprietários.

Por isso, solicitou ao Ministério Público junto do Tribunal Judicial
do Seixal que, em representação do Estado, intentasse as necessárias
acções declarativas de nulidade.
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O pedido em questão foi, porém, denegado, tendo aqueles serviços
fundamentado a sua posição essencialmente em duas ordens de razões:

O conservador tem ao seu dispor o processo de rectificação pre-
visto nos artigos 120.o e seguintes do Código do Registo
Predial;

A relação jurídica subjacente tem natureza civilística (obriga-
cional), pelo que o Ministério Público seria parte ilegítima
por não assumir a representação de nenhum dos sujeitos da
relação — cf. os artigos 5.o e 6.o da Lei Orgânica do Ministério
Público.

Certo é, porém, que sempre se entendeu serem rectificáveis apenas
os erros de registo que a lei prevê e, entre essas situações, nunca
se incluíram as de nulidade do registo, excepto a que se prevê no
n.o 2 do artigo 120.o do Código do Registo Predial e que no caso
não é aplicável. Este entendimento, inquestionável em face do actual
Código assim como dos anteriores, sempre foi pacífico na doutrina
que tomou por referência a elucidativa expressão de que ‘a possi-
bilidade de proceder à rectificação tem como limiar o erro e como
limite a nulidade do registo’.

Quanto ao segundo fundamento, e dando por certo que o con-
servador não tem legitimidade para intentar qualquer tipo de acção
judicial, creio que só mesmo o Ministério Público poderá representar
a Conservatória. É que, para além dos interesses privados em presença,
existe também o interesse público porque a função do conservador,
que é jurisdicional, emana do poder público, tal como pública é a
gestão da tutela registral. Por isso é que o Estado pode ser demandado
judicialmente por publicidade registral que não se conforme com a
aplicação devida das disposições legais em vigor.

E, na verdade, resulta da própria lei que por ofensa de disposições
legais destinadas a proteger os interesses de terceiros, o Estado res-
ponde civilmente, ainda que com direito de regresso contra os fun-
cionários responsáveis — cf. Decreto-Lei n.o 48 051 de 21 de Novem-
bro de 1967, e artigo 58..o do regulamento aprovado pelo Decreto
n.o 55/80, de 8 de Outubro.

Importa, pois, que o próprio Estado se antecipe na protecção dos
seus interesses, intentando cautelarmente as necessárias acções judi-
ciais nas situações de publicidade registral indevida. O registo das
acções entretanto interpostas tornará, desde logo, oponíveis erga
omnes as futuras decisões judiciais pelo que quaisquer registos pos-
teriores deverão ter em consideração a prioridade adquirida.»

III — 1 — O registo predial destina-se essencialmente a dar publi-
cidade à situação jurídica dos prédios, tendo em vista a segurança
do comércio jurídico imobiliário — dispõe o artigo 1.o do Código do
Registo Predial (Código do Registo Predial) (4).

A enunciação da função assinalada revela o programa do sistema
de registo predial e a indicação dos seus fins e princípios estruturantes.

O registo público, categoria em que se integra o registo predial,
pode definir-se como «o assento efectuado por um oficial público
e constante de livros públicos, do livre conhecimento, directo ou indi-
recto, por todos os interessados, no qual se atestam factos jurídicos
conformes com a lei e respeitantes a uma pessoa ou a uma coisa,
factos entre si conectados pela referência a um assento considerado
principal, de modo a assegurar o conhecimento por terceiros da res-
pectiva situação jurídica, e do qual a lei faz derivar, como efeitos
mínimos, a presunção do seu conhecimento e a capacidade pro-
batória» (5).

O registo predial constitui uma instituição pública que visa a segu-
rança do tráfico jurídico sobre imóveis, através da publicidade registral
imobiliária relativamente a uma série de factos enumerados espe-
cificamente na lei — os factos sujeitos a registo previstos no artigo 2.o
e as acções indicadas no artigo 3.o do Código do Registo Predial.

A instituição do registo predial prossegue fins de natureza privada
e de interesse público.

Prossegue fins de natureza privada, garantindo a segurança no
campo dos direitos privados, especificamente no campo dos direitos
com eficácia real (segurança do comércio jurídico imobiliário no seu
conjunto), facilitação do tráfico e intercâmbio dos bens e do crédito
e garantia do cumprimento da função social da propriedade (6).

A instituição de registo predial revela e prossegue também o inte-
resse público que é inerente aos princípios da certeza do direito,
da defesa de terceiros, da segurança do comércio jurídico e a própria
necessidade (de natureza pública) de o registo não se encontrar desac-
tualizado face ao cadastro (7).

O registo concretiza-se através de um serviço público organizado
em repartições com competência territorial especifica: as conserva-
tórias do registo predial.

2 — A doutrina do registo predial tem elaborado um certo número
de princípios estruturantes que comandam o sistema de registo e
têm tradução no modo como a lei organizou o registo predial, esta-
beleceu a sua disciplina, considerou o seu valor e fixou os respectivos
efeitos: os princípios da instância, da legalidade, da tipicidade, do
trato sucessivo, da prioridade e da fé pública (8).

O princípio da instância, acolhido nos artigos 41.o e 42.o do Código
do Registo Predial, significa que, salvo os casos especialmente previstos
na lei, o registo não se efectua oficiosamente, mas a pedido dos
interessados.

O sistema nacional, em que os órgãos públicos não detêm a iniciativa
de harmonizar a realidade do direito substantivo com a realidade
registral ou tabular, confia na iniciativa dos particulares interessados
que, nos casos normais, constitui um modo suficiente de realizar (ou
promover a realização) dos fins do instituto.

O princípio da legalidade, definido e concretizado no artigo 68..o
do Código do Registo Predial (9), significa que o conservador está
estritamente vinculado à lei, devendo apreciar substancialmente a via-
bilidade do pedido de registo, verificando quatro elementos ou pres-
supostos fundamentais: a identidade do prédio, a legitimidade dos
interessados, a regularidade formal dos títulos e a validade dos actos
dispositivos neles contidos (10).

Por isso, o conservador, vinculado a um princípio de legalidade
substancial, deve, no caso de se não verificarem os pressupostos de
legalidade, ou recusar o registo nas circunstâncias enumeradas no
artigo 69.o (11) ou realizá-lo provisoriamente, por dúvidas, nos res-
tantes casos (12).

O princípio da legalidade tem a sua contrapartida na responsa-
bilidade em que incorre quem fizer registar acto falso ou juridicamente
inexistente (artigo 153.o do Código do Registo Predial) (13).

O princípio da tipicidade significa que os factos sujeitos a registo
estão expressamente enumerados na lei — artigos 2.o e 3.o do Código
do Registo Predial. A subordinação ao sistema de numerus clausus,
tradicional na construção do sistema nacional de registo predial, cor-
responde, de certo modo, ao sistema substantivo no que respeita à
constituição dos direitos reais.

O princípio do trato sucessivo pretende assegurar a continuidade
do registo e garantir a quem possui uma inscrição de aquisição ou
reconhecimento de direito susceptível de ser transmitido a certeza
de que não pode haver nova inscrição definitiva lavrada sem a sua
intervenção.

«Trato sucessivo» é sinal de encadeamento de inscrições de titulares
do direito. Semelhante princípio «tem por objecto manter a ordem
regular dos titulares registrais sucessivos, de maneira que todos os
actos dispositivos tomem um encadeamento perfeito, aparecendo
registados como se derivassem uns dos outros sem solução de
continuidade» (14).

Através da continuidade, o princípio garante a certeza da história
da situação jurídica da coisa desde o início (descrição), até ao momento
de cada novo acto de registo, exigindo e traduzindo um nexo inin-
terrupto de continuidade entre os vários sujeitos que aparecem inves-
tidos de poderes sobre a coisa.

O princípio tem consagração expressa no artigo 34.o, n.os 1 e 2,
do Código do Registo Predial (15). Contempla, assim, tanto o ingresso
no registo, como o que tipicamente constitui trato sucessivo, a con-
tinuidade do registo com a garantia que lhe é inerente.

Porém, mesmo neste entendimento que a lei consagra e que revela
grande amplitude, só estará abrangida dentro da noção de trato suces-
sivo a coerência registral entre as várias inscrições que se sucedem
relativamente a cada prédio (16).

O princípio da prioridade, consagrado no artigo 6.o do Código
do Registo Predial (17), estabelece a prevalência do direito inscrito
em primeiro lugar sobre os que se lhe seguirem com referência aos
mesmos bens. A prevalência dá-se em relação aos direitos inscritos
em primeiro lugar sobre os que, por ordem da data do respectivo
registo, se lhes seguirem relativamente aos mesmos bens.

A prioridade do registo determina, assim, ou a exclusão do direito
posteriormente registado quando se trate de direitos incompatíveis
(a transmissão, por exemplo do direito de propriedade que determine
uma cadeia que, partindo de um ponto, segue duas linhas divergentes
que nunca se encontram), ou a prioridade de graduação (um direito
é graduado à frente de outro) nos casos em que se não excluem
mutuamente.

A prioridade tem uma importância fundamental no sistema de
registo predial: pode determinar seja o total afastamento das con-
sequências e dos efeitos de inscrições posteriores, seja o grau de pre-
ferências que as há-de regular (18).

O princípio da fé pública, inscrito no artigo 7.o do Código do Registo
Predial (19), traduz o valor pressuposto e inerente à publicidade do
registo: uma presunção de verdade ou de exactidão do registo que
constitui um outro modo de compreensão do principal dos efeitos
substantivos do registo predial (20).

3 — A protecção conferida pelo registo traduz-se, assim, no sistema
nacional se registo predial, por um lado, numa presunção de que
o direito existe e, por outro, de que pertence ao titular nos precisos
termos em que o registo o define.

A presunção derivada do registo respeita tanto aos factos inscritos,
como às situações jurídicas decorrentes.
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A presunção é ilidível, juris tantum, mas, como presunção legal,
apenas nos termos e segundo os pressupostos regulados na lei.

Nos termos do artigo 8.o do Código do Registo Predial, «os factos
comprovados pelo registo não podem ser impugnados em juízo sem
que simultaneamente seja pedido o cancelamento do registo»
— n.o 1 — e «não terão seguimento, após os articulados, as acções
em que não seja formulado o pedido de cancelamento previsto no
número anterior» — n.o 2. E para se provar que deve ser cancelado
terá que se demonstrar que é nulo — o que só pode acontecer nos
casos directamente previstos na lei.

Por isso, reconhece a doutrina que a ilisão da presunção pode
não ser fácil (21).

Além disso, o ónus da prova está sempre invertido: quem obteve
o registo a seu favor nunca necessitará de provar que o direito lhe
pertence. «É que o registo, inscrevendo factos, publicita direitos; e
publicita-os da forma precisa como nele se acham definidos. Quem
quiser demonstrar o contrário é que terá o ónus de o provar.»

«Esta consequência registral de defesa do titular inscrito já foi dou-
trinalmente elevada à categoria de ‘efeito substantivo indirecto’. É
que, de facto, ‘o efeito presuntivo geral consagrado no artigo 7.o [. . . ]
assume um papel de relevo na defesa material dos direitos reais’.
O ónus de provar — acrescido da conhecida dificuldade da prova em
matéria de direitos reais — pode, de facto, ser quase tão determinante
como a própria existência do direito.»

Deste modo, «quem obtiver o registo a seu favor não tem que
se preocupar na demonstração de que o direito lhe pertence. Goza
de uma presunção legal de verdade que, embora juris tantum, só em
raras e determinadas circunstâncias será efectivamente possível
ilidir» (22).

4 — Um outro efeito relevante do registo consiste na oponibilidade
a terceiros dos direitos e ele sujeitos.

Dispõe o artigo 5.o do Código do Registo Predial, sob a epígrafe
«Oponibilidade a terceiros»:

«1 — Os factos sujeitos a registo só produzem efeitos contra ter-
ceiros depois da data do respectivo registo.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) A aquisição, fundada na usucapião, dos direitos referidos na
alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o;

b) As servidões aparentes;
c) Os factos relativos a bens indeterminados, enquanto estes

não forem devidamente especificados e determinados.

3 — A falta de registo não pode ser oposta aos interessados pelos
seus representantes legais a quem incumba a obrigação de o promover,
nem pelos herdeiros destes.

4 — Terceiros, para efeitos de registo, são aqueles que tenham
adquirido de um autor comum direitos incompatíveis entre si (23).»

Deste efeito do registo decorre que pode haver casos em que o
titular aparente, que na ordem substantiva não havia adquirido (v.
g., em resultado de acto nulo), se torna verdadeiro titular em con-
sequência de se ter antecipado no registo ao titular substancialmente
válido.

São os casos de aquisição em consequência do registo que pres-
supõem ou a inexistência de registo anterior ou a preexistência de
um registo desconforme com a realidade substantiva (24).

IV — 1 — O registo, como os actos jurídicos, pode sofrer de alguma
irregularidade que afecte a sua própria existência, validade ou
consistência.

A matéria vem regulada nos artigos 14.o a 18.o do Código do Registo
Predial: os vícios do registo são, por ordem decrescente de gravidade,
a inexistência, a nulidade e a inexactidão (25).

Dispõe o artigo 14.o, «Causas de inexistência»:

«O registo é juridicamente inexistente:

a) Quando tiver sido lavrado em conservatória territorialmente
incompetente;

b) Quando for insuprível a falta de assinatura do registo.»

E o artigo 15.o, por seu lado, fixa o «Regime da inexistência»:
«1 — O registo juridicamente inexistente não produz quaisquer

efeitos.
2 — A inexistência pode ser invocada por qualquer pessoa, a todo

o tempo, independentemente de declaração judicial.
3 — No caso previsto na alínea a) do artigo anterior, o conservador

transferirá os documentos e cópia dos registos para a conservatória
competente, que efectuará oficiosamente o registo com comunicação
ao interessado.»

A inexistência constitui uma falta total, que nem carece de ser
invocada. O regime previsto no Código parte da conceptualização
doutrinal de inexistência e aceita as suas consequências típicas: não
carece de ser declarado e pode ser invocado a todo o tempo e por
qualquer pessoa e não produz quaisquer efeitos (26).

2 — A lei considera também como vício do registo a nulidade.
As causas de nulidade estão previstas no artigo 16.o, que dispõe:

«O registo é nulo:

a) Quando for falso ou tiver sido lavrado com base em títulos
falsos;

b) Quando tiver sido lavrado com base em títulos insuficientes
para a prova legal do facto registado;

c) Quando enfermar de omissões ou inexactidões de que resulte
incerteza acerca dos sujeitos ou do objecto da relação jurídica
a que o facto registado se refere;

d) Quando tiver sido assinado por pessoa sem competência fun-
cional, salvo o disposto no n.o 2 do artigo 369.o do Código
Civil;

e) Quando tiver sido lavrado sem apresentação prévia ou com
violação do princípio do trato sucessivo.»

A nulidade, em geral, constitui uma espécie grave de invalidade
dos actos jurídicos; a gravidade do vício é revelada pelo (e tem tradução
no) regime legal, tanto no que respeita à invocação, como especial-
mente nas consequências: as nulidades operam ipso jure ou ipsa vi
legis, são invocáveis por qualquer pessoa interessada e são insanáveis
pelo decurso do tempo ou mediante confirmação. (27).

As consequências da nulidade pressupõem, pois, que só falhas muito
graves a possam determinar. Por isso as causas de nulidade devem
estar directamente previstas na lei. «A nulidade dos actos é uma
pena muito grave e de efeitos transcendentes, porque produz a morte
civil dos mesmos actos e, por isso, só a deve haver quando a lei
por motivos de grande conveniência pública, a tenha expressamente
cominado (28).»

De um modo geral, a teoria da nulidade dos actos pode ser trans-
posta para os actos de registo.

Desde logo, as nulidades do registo são apenas as taxativamente
enumeradas na lei (29).

A nulidade do registo não é sanável e, por isso, não permite, em
geral, a rectificação do registo. Porém, diversamente do regime geral,
o registo mantém-se com o vício que o inquina, só podendo a nulidade
ser invocada depois de ter sido declarada por decisão judicial tran-
sitada em julgado. É o que dispõe o artigo 17.o, n.o 1, do Código
do Registo Predial: «A nulidade do registo só pode ser invocada
depois de declarada por decisão judicial com trânsito em julgado.»

Este regime da nulidade sofre duas excepções no que se refere
à possibilidade de rectificação do registo antes da declaração da nuli-
dade em juízo: quando tenha havido violação do princípio do trato
sucessivo (artigo 120.o, n.o 2), ou quando o registo tiver sido inde-
vidamente lavrado [artigo 16.o, alínea b), e artigos 120.o, n.o 1, e
123.o, n.o 1].

O regime das nulidades do registo prevê, também, ao contrário
do regime geral, que em certas circunstâncias o registo nulo possa
produzir efeitos. Nos termos do artigo 17.o, n.o 2, do Código do Registo
Predial, «a declaração de nulidade do registo não prejudica os direitos
adquiridos a título oneroso por terceiro de boa fé, se o registo dos
correspondentes factos for anterior ao registo da acção de nuli-
dade» (30).

3 — A inexactidão do registo constitui, por seu lado, um vício de
menor intensidade que não determine a inexistência ou a nulidade.
Está caracterizado no artigo 18.o, n.o 1, do Código do Registo Predial:
«O registo é inexacto quando se mostre lavrado em desconformidade
com o título que lhe serviu de base ou enferme de deficiências pro-
venientes desse título que não sejam causa de nulidade.»

Este conceito é novo em relação ao Código anterior e abrange
o que então se designava como «erro de registo» e como «irregu-
laridade de registo». «O primeiro caso era o da desconformidade
do registo com os títulos que lhe serviram de base. Estes continham
uma coisa, mas o registo publicava outra». O registo estava errado,
«não espelhando a realidade constante dos documentos, ou por sim-
ples erro de cópia, ou por erro substancial, alterando o sentido e
alcance do título» (31).

«Quando a inexactidão se referia ao próprio documento que serviu
de base ao registo não era este que se podia dizer errado. Errado
[. . . ] estava o título, não o registo. A esta anomalia do documento
correspondia, pois, o conceito de ‘irregularidade do registo’.»

«O actual Código englobou estes dois conceitos — erro e irregu-
laridade — num único, que designou por inexactidão. A alteração teve
o efeito prático de determinar a aplicabilidade do mesmo processo
de rectificação às duas hipóteses. Nomeadamente, as que respeitam
às deficiências dos títulos não obrigam à prévia emenda destes
[. . . ] (32).»

V — 1 — O registo predial dispõe de formas intra-sistemáticas de
superar alguns dos vícios de registo. São os processos de rectificação
do registo previstos nos artigos 120.o e seguintes do Código do Registo
Predial (33).

Dispõe o artigo 120.o:
«1 — Os registos inexactos e os registos indevidamente lavrados

devem ser rectificados por iniciativa do conservador, logo que tome
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conhecimento da irregularidade, ou a pedido de qualquer interessado,
ainda que não inscrito.

2 — Os registos nulos por violação do princípio do trato sucessivo
podem ser rectificados pela feitura do registo em falta, se não estiver
registada a acção de declaração de nulidade.

3 — Salvo o disposto no número anterior, a rectificação do registo
é feita por averbamento.»

O Código consagra um regime suficientemente amplo ao abranger
nesta disposição os registos inexactos e os indevidamente lavrados,
bem como os efectuados sem observância do trato sucessivo, per-
mitindo, deste modo, em todos os casos, «o ajustamento do registo
à realidade material e jurídica subjacente através do processo simples
e rápido de rectificação do registo» (34).

O processo, como resulta do artigo 120.o, pode iniciar-se por ini-
ciativa do conservador — oficiosamente — ou a pedido de qualquer
interessado, segundo o princípio da instância.

O conservador é, assim, quem, em primeiro lugar, pode (deve)
promover a rectificação. Sendo sua função cuidar da veracidade do
registo e da exacta coincidência do registo com o direito que está
titulado, a lei impõe-lhe que promova oficiosamente a rectificação
«logo que tome conhecimento da irregularidade».

A rectificação — dispõe o artigo 124.o — não prejudica os direitos
adquiridos a título oneroso por terceiros de boa fé, se o registo dos
factos correspondentes for anterior ao registo da rectificação ou da
pendência do respectivo processo.

2 — Os casos em que é imposta (intervenção oficiosa), ou admitida
(requerimento dos interessados) a rectificação do registo estão pre-
vistos no referido artigo 120.o, n.os 1 e 2 — os registos inexactos, os
indevidamente lavrados e os nulos por violação do princípio do trato
sucessivo, estes se não estiver registada a acção de declaração de
nulidade.

Os registos inexactos são, como se referiu, aqueles que, como dispõe
o artigo 18.o, tenham sido lavrados (se mostrem lavrados) em des-
conformidade com o título que lhes serviu de base ou enfermem
de deficiências desse título que não sejam causa de nulidade.

Dispõem, a este respeito, os artigos 121.o («Desconformidade com
o título») e 122.o («Deficiências dos títulos»):

«Artigo 121.o

[. . .]

1 — A inexactidão proveniente da desconformidade com o título
é rectificada oficiosamente em face dos documentos que serviram
de base ao registo.

2 — Se, porém, a rectificação puder prejudicar direitos de titulares
inscritos, é necessário o consentimento de todos ou decisão judicial.

Artigo 122.o

[. . .]

1 — As inexactidões provenientes de deficiências dos títulos só
podem ser rectificadas com o consentimento de todos os interessados
ou por decisão judicial, desde que as deficiências não sejam causa
de nulidade.

2 — A rectificação que não envolva prejuízo de titulares inscritos,
desde que baseada em documento bastante, pode ser feita a reque-
rimento de qualquer interessado.»

3 — Os registos indevidamente lavrados, por seu lado, poderiam
ser, numa certa perspectiva, todos os que se mostrassem desconformes
com a realidade jurídica e material subjacente, e, assim, todos os
casos em que se verificasse erro de registo, isto é, que enfermem
de vício que seja causa de nulidade ou mesmo de inexistência.

Não é este, porém, o sentido com que o conceito é empregue
no Código.

A possibilidade de rectificação dos registos indevidamente lavrados
apenas está directamente prevista para as situações indicadas no
artigo 123.o os registos indevidamente lavrados que enfermem de nuli-
dade nos termos da alínea b) do artigo 16.o podem ser cancelados
mediante consentimento de todos os interessados, ou por decisão
judicial em processo de rectificação (35) — n.o 1 —, e os registos lan-
çados em ficha distinta daquela em que deveriam ter sido lavrados
serão oficiosamente transcritos na ficha que lhes corresponda (36).

No n.o 1 prevê-se uma das duas situações (a outra está prevista
no artigo 120.o, n.o 2 — o registo nulo por violação do princípio do
trato sucessivo) em que o registo que enferme de nulidade pode ser
rectificado através do processo próprio previsto no código, sem exigir
que seja proposta, segundo os termos gerais, uma acção para decla-
ração de nulidade do registo, como exige o artigo 17.o, n.o 1, do
Código do Registo Predial.

4 — O processo para rectificação do registo está previsto nos arti-
gos 126.o e segs. do Código do Registo Predial.

A rectificação pode, como se referiu, ser determinada pelo con-
servador, e deve ser precedida de consentimento de todos os inte-

ressados, prestado em requerimento ou obtido em conferência, quando
a rectificação puder prejudicar direitos de titulares inscritos.

A noção de interessado tem de ser tomada num sentido jurídico
e processual. O interesse que se manifesta não pode ser incerto, futuro
ou eventual; deve, ao contrário, ser um interesse actual, real e efectivo,
e documentalmente provado. O interesse na rectificação do registo
radica na exigência, pressuposta pela protecção conferida e pela fé
pública, de que a realidade registral coincida com a realidade
substantiva.

A rectificação pode também ter lugar por via judicial (rectificação
judicial) sempre que não seja possível obter o acordo expresso dos
interessados; em tais circunstâncias, resta a solução contenciosa nos
termos do procedimento previsto nos artigos 127.o e segs.: o pedido,
dirigido ao juiz, tanto pode ser formulado por qualquer interessado,
como pelo conservador, que deve promover oficiosamente a recti-
ficação judicial na falta de acordo ou em caso de impossibilidade
de realização da conferência (37).

VI — 1 — O sistema que se descreveu nos seus elementos essenciais
admite, pois, dois modos de remediar os vícios do registo, conforme
a natureza destes.

Um modo intra-sistemático de rectificação, através de meios pro-
cessuais ou procedimentais privativos, previstos no próprio Código,
oficiosos ou sujeitos ao princípio da instância, extrajudiciais (pelo
conservador) ou judiciais, e os meios processuais gerais, através da
acção de declaração de nulidade.

Naqueles, como foi referido, estão os casos de inexactidão do registo
e os registos indevidamente lavrados e os registos nulos por violação
do princípio do trato sucessivo.

Nestes, todos os casos de nulidade do registo que não sejam sus-
ceptíveis de rectificação.

2 — As situações referidas na consulta são, tal como vêm quali-
ficadas, verdadeiramente «anómalas».

A anomalia é revelada pela circunstância de o defeito ou deficiência
que manifestam não se encontrar tanto no âmbito de referência da
validade substancial dos títulos, ou mesmo da realidade substantiva
subjacente, mas fundamentalmente na incoerência que traduzem
quando consideradas no interior do sistema e dos princípios do registo.

E também pelo facto de tal incoerência se manifestar, no registo,
por erro («anomalia») funcional, antes, ou ao lado, dos actos dos
interessados substancialmente afectados.

As hipóteses referidas revelam, com efeito, a existência de um
segundo registo, que, na base, inscreve um mesmo facto já anterior-
mente registado, criando, em consequência, duas ordens registrais
absolutamente incompatíveis.

A incoerência revelada em tais casos, para além de contrária aos
princípios, deveria ter sido prevenida, não pela consideração da subs-
tância dos actos, mas logo pela verificação e consulta dos próprios
elementos já constantes do registo.

Nas hipóteses A e C — recorde-se — verifica-se uma dupla
(segunda) inscrição de um mesmo facto a favor de um mesmo sujeito
(quando este já havia transmitido o direito a outrem, que este fez
inscrever no registo); na hipótese B, trata-se de inscrição no registo
de transmissão de coisa (quota) inexistente, mas que, enquanto tal,
deveria ter sido detectada imediatamente pela simples verificação da
história registral do imóvel, isto é, dos registos anteriores.

3 — Mas, como se vê pela sua imediata conformação, as anomalias
de registo que vêm indicadas não são enquadráveis em nenhuma das
espécies ou categorias típicas de vícios previstas na lei do registo
predial.

As deficiências referidas não configuram, manifestamente, causas
de inexistência do registo — artigo 14.o do Código do Registo Predial.

Também não constituem inexactidões do registo, com o sentido
em que a lei utiliza o conceito no artigo 18.o do Código do Registo
Predial: não se verifica em qualquer das situações desconformidade
com o título que serviu de base ao registo, nem revelam deficiências
que sejam provenientes do próprio título.

Nesta dimensão das coisas, não há desconformidade com o título
porque o registo (anómalo, para usar a qualificação invocada), em
qualquer dos casos, está em concordância com os títulos (escritura
de transmissão), e estes, enquanto tais, não revelam por si mesmos
os vícios substanciais que afectam os actos, (38) isto é, independen-
temente da validade substancial do acto, o título não revela deficiências
que, como tais, tenha transmitido — directamente — ao registo.

Finalmente, os casos referidos não se enquadram em nenhuma
das causas — típicas — de nulidade do registo previstas no artigo 16.o
do Código do Registo Predial.

Não é caso, é manifesto, relativo às alíneas d) e e); por outro
lado, os títulos não revelam falsidade, não são (formalmente) insu-
ficientes para prova legal do facto registado (39), nem o registo contém
omissões ou inexactidões de que resulte incerteza acerca dos sujeitos
ou do objecto da relação jurídica a que o facto registado se
refere — alíneas a), b) e c) do artigo 16.o (40).



18 816 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 268 — 20 de Novembro de 2000

As hipóteses indicadas não estão, pois, directamente previstas, não
se integrando, consequentemente, nas causas típicas dos vícios do
registo.

E não estão previstas porque, certamente, o legislador as não pode-
ria ter previsto na normalidade de funcionamento do sistema: a pre-
visão de tais situações significaria que o legislador não tinha inteira
confiança no sistema de registo.

Todavia, a existência de semelhantes casos, resultantes de erro ou
deficiência dos procedimentos, revela que o sistema não está isento
de falhas relativamente ao que precisamente constitui o seu funda-
mento: garantir a certeza e a segurança inerentes à fé pública, que
só será possível pela rigorosa coerência dentro do sistema de registo.

4 — As referidas deficiências, contudo, não podem (não devem)
manter-se, necessitando de correcção para que possa ser reposta a
coerência registral.

Mas, como não estão previstas como vícios de registo, não se con-
figura na lei uma solução processual para recomposição dos registos
que directamente lhes seja aplicável, mas de que manifestamente
carecem.

Na verdade, para lá das hipóteses em que a recomposição registral
está directamente prevista — seja através da acção de declaração nos
casos de nulidade do registo, seja por meio das acções próprias do
registo — as situações referidas são merecedoras de semelhante tutela
jurídica.

Pode, pois, dizer-se que no caso se detecta uma lacuna de
regulamentação.

Com efeito, existe uma lacuna da lei (de lege data) quando esta,
«a avaliar pela sua própria intenção e imanente teleologia, é incom-
pleta e, portanto, carece de integração, e quando a sua integração
não contradiz uma limitação (a determinados factos previstos) por-
ventura querida pela lei» (41).

A lacuna pressupõe uma incompletude contrária ao plano do legis-
lador. É sempre uma falha ou uma falta, uma incompletude rela-
tivamente a algo que propende para a completude — uma lacuna
é uma «incompletude contrária a um plano (planwidrige Unvolls-
tandigkeit)» (24).

Existirá, pois, lacuna quando a lei (dentro dos limites de uma inter-
pretação ainda possível) não contém uma regulamentação exigida ou
pressuposta pela ordem jurídica, ou seja, quando não contém a res-
posta a uma determinada questão jurídica.

Verificando-se uma lacuna, importa integrá-la de acordo com os
critérios apontados no artigo 10.o do Código Civil, o primeiro dos
quais manda recorrer à norma aplicável aos casos análogos.

5 — Nos termos do artigo 17.o, n.o 1, do Código do Registo Predial,
a nulidade do registo só pode ser invocada depois de declarada em
decisão judicial com trânsito em julgado.

E, como se referiu, as causas de nulidade são taxativas, não cons-
tituindo motivo de nulidade as falhas ou deficiências do registo para
as quais a lei não consigne expressamente tal consequência.

Deste modo, o regime da nulidade do registo não pode constituir
caso análogo para nele encontrar solução para as deficiências do tipo
das que vêm indicadas.

Diversamente, as situações em que a lei considera existir inexactidão
do registo, e os casos de registos indevidamente lavrados, com o sentido
em que o Código entende a noção, e que admitem a rectificação
segundo os termos previstos nos artigos 120.o e seguintes do Código
do Registo Predial, podem constituir modelos de referência de apli-
cação analógica.

Basta que nos casos indicados procedam as razões justificativas
da regulamentação sobre a rectificação do registo nos termos previstos
na lei.

Tais razões procedem. Com efeito, tanto em umas como em outras
se trata de deficiências do registo susceptíveis de perturbar as fina-
lidades do registo predial: a fé pública e a segurança do comércio
imobiliário. E se nos casos directamente previstos os vícios podem
afectar a visibilidade do registo com prejuízo do índice probatório
da presunção que dele resulta, nos que foram referidos na consulta
é, porventura ainda com maior gravidade, a própria coerência interna
do sistema que está em causa.

Tudo indica, assim, que as situações anómalas em que, por erro,
se tenha iniciado uma segunda linha registral, incompatível com outra
anterior correctamente estabelecida, ou em que a contraditoriedade
interna (a incoerência do registo) seja patente, devam estar admitidas
à possibilidade de rectificação nos mesmos termos que as inexactidões
do registo (43).

Por outro lado, o processo de rectificação parece particularmente
adequado à solução das anomalias que se patenteiam. Não apenas
porque pode ser oficiosamente promovido pelo conservador, como
por prever a intervenção de todos os interessados cujos direitos possam
ser afectados, e a rectificação judicial, caso se mostre necessária por
falta de consentimento ou acordo (44).

VII — 1 — A consulta foi determinada — recorde-se — pela diver-
gência de entendimento entre magistrados do Ministério Público e

o conservador sobre o procedimento adequado a recomposição do
registo nos referidos casos.

Enquanto que este solicitou ao Ministério Público a propositura
das «necessárias acções declarativas de nulidade», os magistrados
entenderam que os meios processuais privativos do registo predial
eram os adequados e que, de qualquer modo, o Ministério Público
não dispunha de legitimidade para a propositura de qualquer acção
de nulidade decorrente de negócios privados.

O discurso expositivo que se esboçou e as conclusões que lhe estão
inerentes dispensariam uma abordagem neste plano (45). Todavia,
mais por rigor de análise na periferia do problema do que por estritas
exigências metodológicas, não deixará de ser considerado.

2 — O Ministério Público representa o Estado, as Regiões Autó-
nomas, as autarquias locais, os incapazes, os incertos e os ausentes
em parte incerta — artigos 1.o e 3.o, n.o 1, alínea a), do Estatuto
do Ministério Público, aprovado pela Lei n.o 60/98, de 27 de
Agosto (46).

O conceito de representação utilizado «é juridicamente impreciso,
pois compreende situações em que se está perante verdadeiros poderes
de representação (tendentes a exprimir a vontade da pessoa ou do
ente em nome de quem se age) e situações em que apenas se confia
ao Ministério Público o patrocínio judiciário» (47).

Dispõe, por seu lado, o artigo 5.o do Estatuto que o Ministério
Público tem intervenção principal nos processos, entre outras situa-
ções, quando representa o Estado ou nos demais casos em que a
lei lhe atribua competência para intervir nessa qualidade — n.o 1,
alíneas a) e g). E também tem intervenção acessória quando, não
se verificando nenhum dos casos de intervenção principal, sejam inte-
ressadas na causa as entidades referidas no n.o 4 do artigo 5.o.

A doutrina usa classificar os poderes-deveres de intervenção pro-
cessual do Ministério Público em três categorias: representação, assis-
tência e fiscalização (48).

A função de representação, quando exercida, corresponde à inter-
venção como parte principal, ou à intervenção principal, na termi-
nologia do Estatuto.

A delimitação da competência estatutária de intervenção principal
confere com a dimensão processual e com o recorte doutrinário da
figura de «parte principal»: partes principais são o demandante e
o demandado, cuja posição processual não está dependente de outras
pessoas (49).

3 — O Ministério Público representa o Estado, intervindo proces-
sualmente como parte principal.

Na representação do Estado, assume a promoção processual quer
de interesses privados, quer de interesses de ordem pública do
Estado-Administração.

Por outro lado, representa ainda os interesses de ordem pública
da colectividade, quando assume a defesa dos titulares a quem apro-
veita a actuação judiciária de normas de ordem pública (50).

Vistas as coisas nesta síntese bastante, pode seguramente concluir-se
que o Ministério Público apenas poderia eventualmente intervir, pro-
pondo uma acção de declaração de nulidade do registo, se se pudesse
considerar a existência de um interesse público, personalizado no
Estado, que justificasse ou impusesse a tutela jurisdicional na eli-
minação das nulidades do registo. E interesse público, com relevante
autonomia, que não seja simplesmente a tradução externa, no plano
registral, dos interesses privados que também estão presentes e que
o registo predial se destina a proteger.

De todo o modo, não importa um compromisso sobre a questão
uma vez que se considerou que as deficiências apontadas na consulta
não integram qualquer das causas de nulidade do registo previstas
na lei.

4 — Numa outra perspectiva, os termos da intervenção do Minis-
tério Público nos processos privativos do registo predial estão expres-
samente previstos, não lhe competindo qualquer poder de iniciativa;
a ofíciosidade constitui dever do conservador.

A intervenção está limitada aos casos de rectificação judicial, sendo
o Ministério Público quem, além das partes e do conservador, pode
recorrer da sentença — artigo 131.o, n.o 2, do Código do Registo
Predial.

VIII — Em face do exposto, formulam-se as seguintes conclusões:

1.a Nos termos do artigo 14.o e seguintes do Código do Registo
Predial, as irregularidades e deficiências do registo estão qua-
lificadas, conforme a sua gravidade, como inexistência, nuli-
dade ou inexactidão do registo;

2.a As causas de nulidade estão taxativamente indicadas no
artigo 16.o do Código do Registo Predial, apenas produzindo
tal consequência as irregularidades expressamente referidas;

3.a Os registos que apresentem inexactidão pelos motivos indi-
cados no artigo 18.o do Código do Registo Predial podem
ser rectificados através do processo previsto nos artigos 120.o
e seguintes;

4.a Podem igualmente ser rectificados os registos nulos por terem
sido lavrados com base em títulos insuficientes para a prova
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legal do facto registado — artigo 16.o, alínea b), e os efec-
tuados com violação do princípio do trato sucessivo —
artigo 120.o, n.o 2, ambos do Código do Registo Predial;

5.a Os registos referidos na consulta apresentam-se incoerentes
em consequência de anomalia derivada de deficiência dos
serviços, impondo-se a correcção de tal anomalia, susceptível
de perturbar a fé pública e a segurança registral;

6.a Os registos referidos na conclusão anterior, que sofrem de
deficiências não expressamente enquadráveis nas irregulari-
dades típicas do registo previstas no Código do Registo Pre-
dial, devem ser equiparados a registos indevidamente lavra-
dos, e devem ser rectificados aplicando-se por analogia o pro-
cesso previsto nos artigos 120.o e seguintes do Código do
Registo Predial.

(1) Segundo refere o ofício do conservador do Registo Predial do
Seixal ao director-geral, as dificuldades sentidas são muito específicas
do concelho do Seixal, que descreve como «uma espécie de paraíso
de loteamentos clandestinos», sendo, porventura, «o concelho do país
onde haverá mais compropriedade e é vulgar no meio fazer coincidir
o termo ‘avos’ com ‘lote’». Informa existir «um prédio com cerca
de 5000 comproprietários, duas dezenas de prédios com cinco centenas
de comproprietários, e dezenas de prédios com dezenas de com-
proprietários».

(2) Esta hipótese refere-se, segundo se informa, aos prédios
00118/010485 da freguesia de Arrentela e 22681, fl. 46 v.o, do livro
B-62.

Para esta situação foi solicitado ao Ministério Público a propositura
de «acção de anulação do segundo registo a favor de B e da transmissão
a D, sem prejuízo de ser instaurado processo-crime».

(3) Para estas hipóteses foi solicitada ao Ministério Público acção
de declaração de nulidade do registo a favor de G, por violação de
trato sucessivo — prédio 00432/190589 — Paio Pires.

(4) Aprovado pelo Decreto-Lei n.o 224/84, de 6 de Julho, com várias
alterações, a mais recente e profunda introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 533/99, de 11 de Dezembro. O Código, com as alterações intro-
duzidas, foi republicado em anexo a este diploma.

(5) Cf. Carlos Ferreira de Almeida, Publicidade e Teoria dos Registos,
Coimbra, 1966, p. 97.

(6) Cf. José de Oliveira Ascensão, Direito Civil, Reais, 5.a ed., 1993,
p. 335; Isabel Pereira Mendes, «Enunciação esquemática dos fins e
princípios registrais», in Regesta, Revista de Direito Registral, ano XII,
n.o 4, Outubro-Dezembro de 1991, p. 19 e segs.

(7) Cf. J. A. Mouteira Guerreiro, Noções de Direito Registral (Predial
e Comercial), 2.a ed., 1994, p. 73.

(8) Cf. v. g., Oliveira Ascensão, op. cit., p. 336 e segs.; Mouteira
Guerreiro, op. cit., p. 65 e segs.; Isabel Pereira Mendes, loc. cit., (refe-
rindo, também, os princípios da especialidade e da legitimação), e
Fernando Elísio Rodrigues Fontinha, Registo Predial Manual e Código,
Lisboa, 1994, p. 51 e segs. (considera apenas três princípios estru-
turantes: legalidade, tipicidade e trato sucessivo).

A fé pública ora vem enunciada como princípio ora vem tratada
no âmbito dos efeitos do registo.

(9) «Artigo 68.o

Princípio da legalidade

Compete ao conservador apreciar a viabilidade do pedido de registo,
em face das disposições legais aplicáveis, dos documentos apresentados
e dos registos anteriores, verificando especialmente a identidade do
prédio, a legitimidade dos interessados, a regularidade formal dos
títulos e a validade dos actos dispositivos neles contidos.»

(10) A identidade do prédio terá de reflectir os elementos contidos
nos artigos 28.o e seguintes do Código do Registo Predial (conjugação
do registo com as matrizes prediais) e 42.o (indicação dos prédios,
que deve ser feita através do número da descrição, da designação
da fracção autónoma ou da parcela habitacional, ou quando não descri-
tos pelo número de ordem que tenham no título mais recente, e
referência às menções gerais das descrições principais e subordinadas
indicadas nos artigos 82.o e 83.o; no que respeita à legitimidade dos
interessados determina-se nos artigos 36.o e seguintes que, em geral,
têm legitimidade para pedir o registo os sujeitos, activos ou passivos,
da respectiva relação jurídica e, de um modo geral, todos aqueles
que tenham interesse na efectivação do registo; a regularidade formal
dos títulos contém a imposição de que os actos devem obedecer à
forma exigida por lei, prevendo-se, por isso, que só possam ser regis-
tados os factos constantes de documentos que legalmente os com-
provem (artigo 43.o, n.o 1); a validade dos actos dispositivos contidos
no título impõe a verificação da legalidade dos próprios actos dis-
positivos, colocando em equação os conceitos de nulidade e anu-
labilidade dos actos e negócios jurídicos. Cf. Fernando Elísio Rodri-
gues Fontinha, Registo Predial, cit., pp. 51-53.

(11) «Artigo 69.o

Recusa do registo

1 — O registo deve ser recusado nos seguintes casos:

a) Quando a conservatória for territorialmente incompetente;
b) Quando for manifesto que o facto não está titulado nos docu-

mento apresentados;

c) Quando se verifique que o facto constante do documento
já está registado ou não está sujeito a registo;

d) Quando for manifesta a nulidade do facto;
e) Quando o registo já tiver sido lavrado como provisório por

dúvidas e estas não se mostrem removidas;
f) Quando o preparo não tiver sido feito.

2 — Além dos casos previstos no número anterior, o registo só
pode ser recusado se, por falta de elementos ou pela natureza do
acto, não puder ser feito como provisório por dúvidas.

3 — No caso de recusa anotar-se-á na ficha o acto recusado a seguir
ao número e data da respectiva apresentação.»

(12) «Artigo 70.o

Registo provisório por dúvidas

O registo deve ser feito provisoriamente por dúvidas quando exista
motivo que, não sendo fundamento de recusa, obste ao registo do
acto tal como é pedido.»

(13) Cf. José de Oliveira Ascensão, Direito Civil, Reais, cit., p. 338.
(14) Cf. Eduardo dos Santos, «Do princípio do trato sucessivo»,

in Regesta, Revista de Direito Registral, ano XII, n.o 2, Abril-Junho
1991, pp. 35 e segs.; e v. g. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça,
de 7 de Outubro de 1992, in Boletim do Ministério da Justiça, n.o 420,
p. 572.

(15) «Artigo 34.o

Princípio do trato sucessivo

1 — O registo definitivo de aquisição de direitos nos termos da
alínea a) do n.o 2 do artigo 9.o ou de constituição de encargos por
negócio jurídico depende da prévia inscrição dos bens em nome de
quem os transmite ou onera.

2 — No caso de existir sobre os bens registo de aquisição ou reco-
nhecimento de direito susceptível de ser transmitido ou de mera posse,
é necessária a intervenção do respectivo titular para poder ser lavrada
nova inscrição definitiva, salvo se o facto for consequência de outro
anteriormente inscrito.»

(16) Cf. v. g. Oliveira Ascensão, op. cit., p. 344. A falta de coerência
interna pode derivar, por exemplo, da existência anómala de duas
ordens de registos. A questão será retomada infra, nos termos acon-
selhados pela economia do parecer.

(17) «Artigo 6.o

Prioridade do registo

1 — O direito inscrito em primeiro lugar prevalece sobre os que
se lhe seguirem e relativamente aos mesmos bens, por ordem da
data dos registos e, dentro da mesma data, pelo número de ordem
das apresentações correspondentes.

2 — Exceptuam-se da parte final do número anterior as inscrições
hipotecárias da mesma data, que concorrem entre si na proporção
dos respectivos créditos.

3 — O registo convertido em definitivo conserva a prioridade que
tinha como provisório.

4 — Em caso de recusa, o registo feito na sequência de recurso
julgado procedente conserva a prioridade correspondente à apresen-
tação do acto recusado.»

(18) Cf. Mouteira Guerreiro, op. cit., p. 68.
(19) «Artigo 7.o

Presunções derivadas do registo

O registo definitivo constitui presunção de que o direito existe e
pertence ao titular inscrito, nos precisos termos em que o registo
o define.»

(20) Cf. Isabel Pereira Mendes, «A publicidade registral imobiliária
como factor de segurança jurídica» in, Regesta, ano XIII, n.o 2, Abril-
-Junho de 1992, pp. 40 e segs.

(21) Cf. v. g., A. Menezes Cordeiro, Direitos Reais, Lisboa, 1993
(reimpressão, 1979), pp. 273 e segs.; Mouteira Guerreiro, op. cit.,
p. 70 e Oliveira Ascensão, op. cit., pp. 351 e segs.

(22) Citou-se Mouteira Guerreiro, op. cit., pp. 70-71. Cf. sobre con-
flito de presunções derivadas da posse e do registo, o Acórdão do
Supremo Tribunal de Justiça, de 16 de Junho de 1983, anotado na
Revista de Legislação e de Jurisprudência, ano 120.o, n.o 3760, pp. 208
e segs.

(23) A controvérsia sobre o conceito de terceiros para efeitos de
registo teve, na jurisprudência recente, desenvolvimentos inéditos. Cf.
sobre o sentido da controvérsia, v. g., Miguel Teixeira de Sousa, «Sobre
o conceito de terceiros para efeitos de registo», in Revista da Ordem
dos Advogados, ano 59, 1999, pp. 29 e segs. citando na p. 31, nota 3,
variada doutrina sobre o tema, que transmite indicação sobre a inten-
sidade da controvérsia.

Com efeito, recentemente, em três intervenções próximas, unifor-
mizadoras de jurisprudência, o Supremo Tribunal tomou posições
sucessivamente divergentes: Acórdãos n.os 15/97, de 4 de Julho, 4/98,
de 18 de Dezembro e 3/99, de 10 de Julho. Nesta decisão, o Supremo
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voltou a adoptar uma concepção restrita de terceiros para efeitos
de registo, uniformizando jurisprudência no seguinte sentido: «Ter-
ceiros, para efeitos do disposto no artigo 5.o do Código do Registo
Predial, são os adquirentes, de boa fé, de um mesmo transmitente
comum, de direitos incompatíveis, sobre a mesma coisa.» O legislador,
através do Decreto-Lei n.o 533/99, de 11 de Dezembro, acrescentou
o n.o 4 ao artigo 5.o do Código do Registo Predial, que fixou em
norma legal o sentido da formulação mais recente da jurisprudência
uniformizadora.

(24) Exemplo típico de aquisição do direito (pelo registo) pelo pseu-
doadquirente: «Se T vende um prédio a A e depois o vende a P,
só o primeiro acto é válido e A é o verdadeiro proprietário; mas
se o pseudoadquirente registar a venda (inválida por carência de legi-
timidade substantiva de T) antes de A, passa a ser P quem, desde
o momento do registo, deve ser considerado titular. Dá-se uma aqui-
sição derivada» Cf. Oliveira Ascensão, op. cit., p. 365.

(25) Esta sistematização do Código de 1984 não constava dos ante-
riores que, a propósito dos actos de registo, tratava das irregularidades
e das nulidades, definindo as espécies de erros só no capítulo dedicado
à sua rectificação. O actual Código alterou significativamente não
só a sistematização, como os próprios conceitos. Cf. Mouteira Guer-
reiro, op. cit., p. 97.

(26) Cf. sobre e inexistência dos actos, em geral, v. g., Manuel de
Andrade, Teoria Geral da Relação Jurídica, reimpressão, 1992, vol. II,
pp. 414-415.

(27) Artigos 286.o e 288.o do Código Civil. Cf. v. g., Mota Pinto,
Teoria Geral do Direito Civil, 3.a ed., p. 611.

(28) Cf. Castro Mendes, Direito Civil, Teoria Geral, vol. III, 1979,
p. 696.

(29) Cf. v. g., Mouteira Guerreiro, op. cit., p. 98. Isabel Pereira
Mendes, in Código de Registo Predial Anotado, 10.a ed., Coimbra, 2000,
p. 127, defende, no entanto, que o artigo 16.o do Código do Registo
Predial é «manifestamente incompleto na enumeração dos casos de
registo nulo». «Não pode deixar de ser considerado como tal um
registo lavrado com base em título ferido de nulidade. Assim, uma
vez declarada judicialmente a nulidade do título que lhe serviu de
base, entendemos que o registo deverá também ser considerado como
nulo, designadamente para efeitos de aplicação do disposto no
artigo 17.o deste Código.»

Deve referir-se, porém, que a dúvida pode não ter razão de ser.
Com efeito, na hipótese, a questão sobre a causa da invalidade pode
integrar-se no âmbito da alínea b) do artigo 16.o e, então, está aí
expressa. Parece, no entanto, que na análise das causas de nulidade
do registo está sempre muito presente a dimensão da validade subs-
tancial dos actos relativos aos factos objecto de registo, questão que,
manifestamente, o artigo 16.o não trata, referindo apenas a nulidades
do registo enquanto tal (nulidades registrais).

(30) A delimitação do âmbito de intervenção do artigo 17.o, n.o 2,
do Código do Registo Predial (nulidade do registo) e do regime do
artigo 291.o, n.o 2, do Código Civil (nulidade substancial) tem sido
objecto de atenção e de controvérsia por parte da doutrina e dos
comentadores. Cf. v. g., Isabel Pereira Mendes, Código, cit., pp. 129
e segs.

(31) Citou-se Mouteira Guerreiro, op. cit., p. 101.
(32) Cf. idem, ibidem, pp. 101-102 e nota (1), defendendo que no

caso de deficiência dos títulos não há agora motivo para obrigar os
interessados a proceder à rectificação dos títulos (v. g., escrituras
públicas) para só depois se rectificar o registo. Tal procedimento será
injustificado à face do actual Código. O registo pode (deve) ser rec-
tificado independentemente do título, isto é, mesmo que este o não
tenha sido.

(33) O título VI do Código trata, além dos casos de rectificação
do registo (capítulo II), dos meios de suprimento e da reconstituição
do registo. Os meios de suprimento são os que se destinam a substituir
o registo em falta, que pode ocorrer tanto por via judicial como extra-
judicial. A justificação pode servir para a obtenção de um registo
prévio por quem se arroga a titularidade do direito, para o reatamento
do trato sucessivo ou o estabelecimento de um novo trato. Cf. Mouteira
Guerreiro, op. cit., pp. 259 e segs.

(34) Cf. Isabel Pereira Mendes, Código, cit., p. 346.
(35) Recorde-se, o registo que tiver sido lavrado com base em títulos

insuficientes para a prova legal do facto registado.
(36) Trata-se, neste caso, «de um mero erro técnico, facilmente detec-

tável, que, em princípio, não afectando os direitos dos titulares ins-
critos, deve ser imediatamente rectificado pela forma consignada [. . . ],
isto é, com a simples transcrição do acto na ficha correcta e simultânea
anotação ao registo errado da sua inutilização e indicação da ficha
em que foi transcrito» Cf., Mouteira Guerreiro, op. cit., p. 272.

(37) «Artigo 127.o

[. . .]

1 — Se a conferência não for possível ou na falta de acordo, pode
a rectificação judicial ser requerida por qualquer interessado.

2 — Não sendo requerida no prazo de oito dias, deve o conservador
promover oficiosamente a rectificação, quando reconheça que o
registo é inexacto ou foi indevidamente lavrado, ou, no caso contrário,
cancelar o averbamento a que se refere o n.o 2 do artigo anterior.»

(38) Nas hipóteses A e C, foram inscritas no registo transmissões
(venda) de coisa alheia, nulas como dispõe o artigo 892.o do Código
Civil. Na hipótese B, a situação poderá ser considerada também como
venda de coisa alheia (a última quota transmitida não pertencia ao
alienante, mas ao mais recente, ou a um anterior adquirente), ou,
talvez mais propriamente, negócio nulo por impossibilidade física do
objecto — artigo 280.o, n.o 1, do Código Civil.

(39) Artigo 875.o do Código Civil: «O contrato de compra e venda
de bens imóveis só é válido se for celebrado por escritura pública.»

(40) A alínea e) refere-se, é certo, à violação do princípio do trato
sucessivo como causa de nulidade do registo. E o conservador na
sua exposição reputa de nulos os registos referidos por violação do
trato sucessivo.

Tal qualificação não é, contudo, aceitável. Com efeito, na noção
de trato sucessivo só está abrangida a coerência registral entre as
várias inscrições que se sucedem relativamente a cada prédio — cf.
supra, ponto III, n.o 2. Por isso, nos casos referidos, não se verificam
hiatos na sequência do registo, mas, bem diversamente, duas linhas
de registo absolutamente incompatíveis, embora com trato sucessivo
no interior de cada uma.

(41) Cf. Karl Larenz, Metodologia da Ciência do Direito, 2.a ed.,
p. 428; Cf. também, o parecer deste Conselho n.o 90/88, de 8 de
Março de 1989, e bibliografia aí citada.

(42) Cf. Baptista Machado, Introdução ao Direito e ao Discurso Legi-
timador, 1987, p. 194.

(43) Num certo sentido literal, as situações referidas constituiriam
casos de «registos indevidamente lavrados», já que o conservador deve-
ria tê-los recusado. Na verdade, no respeito pelo princípio da lega-
lidade, ao conservador compete — recorde-se — apreciar a viabilidade
do pedido de registo, em face designadamente dos registos anteriores,
verificando especialmente a validade dos actos dispositivos contidos
nos títulos — artigo 68.o do Código do Registo Predial. E deve recusar
o registo, entre outros casos, quando verifique que o facto já está
registado ou quando for manifesta a nulidade do facto — artigo 69.o,
n.o 1, alíneas c) e d). Nas hipóteses expostas, a apreciação e a simples
verificação dos registos anteriores relativos à situação dos imóveis
teria levado à actuação do dever de recusa.

(44) Segundo informa o conservador, foi assim que procedeu no
caso que refere na hipótese C.

Mas a situação, fundamentalmente, não pode ter solução diferente
nas restantes hipóteses, que não revelam direitos a preservar por parte
dos titulares das inscrições incompatíveis da segunda linha de registo.
Na verdade, se do registo constam inscrições incompatíveis e se o
próprio registo revela a desconformidade, ninguém pode valer-se de
uma inscrição incorrecta quando não está em melhores condições
do que aquele que tiver depositado confiança na inscrição verdadeira.
Se um terceiro consegue um segundo registo do mesmo prédio, onde
faz inscrever direitos incompatíveis com o do titular verdadeiro que
está também inscrito, e se um subadquirente, a título oneroso e de
boa fé, fizer inscrever a sua situação, não adquire constitutivamente,
porque o titular verdadeiro também goza da publicidade do registo,
e em caso de conflito o seu direito merece maior protecção. Cf. Oliveira
Ascensão, Direito Civil, Reais, cit., p. 381 e «Efeitos substantivos do
registo predial na ordem jurídica Portuguesa», in Separata da Revista
da Ordem dos Advogados, 1974, p. 40.

(45) Tendo sido solicitada a propositura das «necessárias acções
de nulidade», a questão e a dúvida ficam sem objecto quando se
conclua, como se concluiu, que as deficiências apontadas não cons-
tituem casos de nulidade do registo.

(46) Em termos semelhantes dispunham as anteriores leis orgânicas.
(47) Cf. Cunha Rodrigues, Em Nome do Povo, 1999, p. 155.
(48) Acompanha-se o parecer deste Conselho n.o 224/79, de 24

de Abril de 1980.
(49) Cf. Manuel de Andrade, Noções Elementares de Processo Civil,

pp. 77-78.
(50) Cf. António da Costa Neves Ribeiro, O Estado nos Tribunais,

1994, pp. 18 e segs.

Este parecer foi votado na sessão do conselho consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República, de 19 de Maio de 2000.

José Narciso da Cunha Rodrigues — António Silva Henriques Gaspar
(relator) — Luís Novais Lingnau da Silveira — Alberto Esteves Remé-
dio — Carlos Alberto Fernandes Cadilha — Maria Cândida Guimarães
Pinto de Almeida — Isabel Celeste Alves Pais Martins — Alberto Augusto
Andrade de Oliveira — João Manuel da Silva Miguel — Eduardo de
Melo Lucas Coelho.
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(Este parecer foi homologado por despacho de S. Ex.a o Secre-
tario de Estado da Justiça, de 10 de Outubro de 2000.)

Está conforme.

Lisboa, 2 de Novembro de 2000. — O Secretário, José Luís Lopes
da Mota.

Rectificação n.o 2854/2000. — Por ter saído com inexactidão o
parecer n.o 59/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 247,
de 25 de Outubro de 2000, rectifica-se:

«(Este parecer foi homologado por despacho do Ministro da Educação
de 3 de Julho de 2000.)

Está conforme.»

3 de Novembro de 2000. — O Secretário, José Luís Lopes da Mota.

Rectificação n.o 2855/2000. — Por ter saído com inexactidão o
parecer n.o 40/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 247,
de 25 de Outubro de 2000, rectifica-se:

«(Este parecer foi homologado por despacho do Ministro do
Equipamento Social de 21 de Agosto de 2000.)

Está conforme.»

3 de Novembro de 2000. — O Secretário, José Luís Lopes da Mota.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Despacho n.o 23 698/2000 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e no artigo 41.o
dos Estatutos da Universidade de Coimbra, homologados pelo Des-
pacho Normativo n.o 79/89, de 28 de Agosto, procede-se à reclas-
sificação, nos termos do n.o 6 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, das funcionárias Maria Amélia Dias Figueiredo
Almeida, Maria Alzira Custódio Vaz e Maria da Conceição Benedito
Vila Nova Alves, chefes de repartição dos Serviços Centrais desta
Universidade, na categoria de técnico superior de 1.a classe.

26 de Outubro de 2000. — O Reitor, Fernando Rebelo.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 23 699/2000 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor de 19 de Outubro de 2000, proferido por delegação do reitor:

Licenciada Carminda dos Anjos Pequito Cardoso, secretária da Facul-
dade de Motricidade Humana, da Universidade Técnica de Lis-
boa — nomeada, em comissão de serviço por três anos, por urgente
conveniência de serviço, secretária da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, com efeitos
a 6 de Novembro de 2000. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

6 de Novembro de 2000. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo Rodrigues Silva.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 23 700/2000 (2.a série). — Por des-
pacho de 23 de Outubro de 2000 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro:

Designados os seguintes professores para fazerem parte do júri das
provas de mestrado em Promoção/Educação para a Saúde reque-

ridas pelo licenciado em Ensino de Educação Física Paulo Manuel
Ferreira Guarda Felício:

Presidente — Doutor Jorge de Almeida Rodrigues, professor
associado da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Vogais:

Doutora Maria Alice de Sousa Macedo Fontes da Costa,
professora associada da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro.

Doutor Ricardo Manuel das Neves Vieira, professor auxiliar
da Escola Superior de Educação de Leiria.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2000. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 23 701/2000 (2.a série). — Por despacho do Secre-
tário de Estado da Presidência de Conselho de Ministros de 10 de
Fevereiro de 2000:

Engenheira Décia Frazão Caetano Carreira — autorizado o contrato
de acumulação de funções públicas de docência para a Escola Supe-
rior Agrária deste Instituto, no ano lectivo de 1999-2000, remu-
nerada com um terço do vencimento correspondente à categoria
de professor-coordenador, valor mensal íliquido de 136 200$.
(Isento de fiscalização prévia.)

18 de Outubro de 2000. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho (extracto) n.o 23 702/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Outubro de 2000:

Ana Sofia Serra Carvalheiro — celebrado contrato administrativo de
provimento, por urgente conveniência de serviço, como assistente
do 1.o triénio, para a Escola Superior de Educação deste Instituto
Politécnico, auferindo a remuneração ilíquida correspondente ao
escalão 1, índice 100, com início em 16 de Outubro de 2000. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Outubro de 2000. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho n.o 23 703/2000 (2.a série). — Por meu despacho de
20 de Outubro de 2000 e por despacho de 17 de Outubro de 2000
da coordenadora do Centro de Área Educativa do Baixo Alentejo
e Alentejo Litoral:

Nuno Paulo Serrano Faria — autorizado o contrato administrativo
de provimento para o exercício de funções de equiparado a assis-
tente do 1.o triénio da Escola Superior de Educação de Beja, em
regime de tempo parcial (acumulação), com uma carga horária
de três horas semanais, correspondendo-lhe a 20 % da remuneração,
com efeitos a partir de 23 de Outubro de 2000 e até 31 de Julho
de 2001. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Outubro de 2000. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho (extracto) n.o 23 704/2000 (2.a série). — Por meu
despacho de 20 de Outubro de 2000 e por despacho de 16 de Outubro
de 2000 da coordenadora do Centro de Área Educativa do Baixo
Alentejo e Alentejo Litoral:

Isabel Maria Grilo Neca Caçoila — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento para o exercício de funções de equiparada
a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Educação de Beja,
em regime de tempo parcial (acumulação), com uma carga horária
de quatro horas semanais, correspondendo-lhe a 30 % da remu-
neração, com efeitos a partir de 23 de Outubro de 2000 e até
31 de Julho de 2001. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

23 de Outubro de 2000. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho n.o 23 705/2000 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Beja de 9 de Outubro de 2000:

Jorge Alexandre Barrocas de Freitas Jorge — autorizado o contrato
administrativo de provimento como equiparado a assistente do
1.o triénio, além do quadro, em regime de tempo integral sem
exclusividade, para a Escola Superior Agrária de Beja, desde 9 de
Outubro até 9 de Novembro de 2000, com o vencimento corres-
pondente ao escalão 1, índice 100. (Isento de fiscalização prévia.)

23 de Outubro de 2000. — O Presidente, José Luís Ramalho.


